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Agindo no presente - construímos o futuro 

 

 

EDITAL CMDCA Nº 02/2023 

XVII – RETIFICAÇÃO AO CRONOGRAMA DO EDITAL 

 

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS 

TUTELARES DE PINDAMONHANGABA PARA O MANDATO 2024/2028 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 

n.º 2.626/91, bem como pelo art. 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e pelo artigo 7º da Resolução nº 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), que lhe conferem a 

presidência do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, retificação 

ao cronograma do Edital nº 02/2023, conforme segue. 

Prazo análise Comissão Especial 09/10/2023 a 20/10/2023 

Publicação provisória da eleição/classificação 24/10/2023 

Prazo recurso CMDCA 25/10/2023 a 27/10/2023 

Publicação definitiva dos eleitos e classificação 31/10/2023 

Curso de capacitação 
09/11/23 das 8h30 às 17h 
e 10/11/23 das 8 às 16h30 

Nos termos do item “XIX – Do Curso de Formação e Capacitação por Estágio 

Probatório”, o curso é obrigatório para os 10 candidatos titulares conforme ordem 

de classificação. 

O curso será realizado no auditório da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Nossa 

Sra. do Bonsucesso, 1400 - Alto do Cardoso, Pindamonhangaba - SP, 12420-010, 

nos dias 09 e 10/10/2023. Haverá intervalo de 1 hora para almoço. 

Esta publicação retifica a publicada em 19/10/2023 

Pindamonhangaba, 19 de outubro de 2023. 

Adriano Augusto Zanotti 

Presidente do CMDCA – 2024/2026 
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